
Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros 

Arbitragem – Processo n.º MR/2023/460/LP 

Ao sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nas instalações da Casa da Cultura, 
na Rua Pedro Monteiro 64, em Coimbra, reuniu, sob a presidência do Árbitro, Dr.        assessorado pela 
Dra.        , o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros) 
com vista à resolução do litígio em que é

Reclamante:        
Reclamada:                                      ., ambos identificados nos autos. 

Declarada aberta a audiência e feita a chamada das pessoas convocadas, verificou-se estarem presente: 
- O Reclamante:           , melhor identificado nos autos.
- O Mandatário da Reclamada:           , conforme procuração junta aos autos.
- A testemunha        , apresentada pela Reclamada, melhor identificada nos autos e inquirida via zoom.

Finda a produção de prova e após ser dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a tomar, 
foi proferida a seguinte sentença. 

Finda a produção de prova e após ser dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a tomar, 
foi proferida a seguinte sentença: 

Tendo em conta o relatório pericial e os demais documentos juntos aos autos, considera-se provado que: 

1. O reclamante e a reclamada celebraram um contrato de seguro, um na modalidade Multiriscos. 
titu-lados pela apólice n.º         .

2. O imóvel seguro situa-se na Rua  .

3. O imóvel seguro contém painéis solares, instalados no respetivo telhado, conjuntamente com um 
cilindro.

4. O referido contrato de seguro engloba os painéis solares.

5. Em novembro de 2022, durante uma inspeção periódica aos painéis, o técnico responsável por 
tal inspeção detetou a existência de uma fuga de água no cilindro.

6. Este sinistro foi participado à reclamada em 15/11/2022, com a indicação que a fuga de água do 
cilindro se deveria porventura a uma variação de pressão.

7. A aquisição de um cilindro análogo ao danificado, associado à mão de obra para a remoção do exis-
tente e instalação de um novo, ascende a €2.080,55.
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8. A reclamada declinou responsabilidade pelo sinistro, disso mesmo tendo dado conhecimento ao re-
clamante, através de carta datada de 13/2/2023.

9. A reclamada não ordenou qualquer peritagem ao sinistro.

O tribunal formou a sua convicção, quanto aos factos provados, do seguinte modo: 
a) quanto aos factos n.ºs 1 a 4, estes encontram-se assumidos por ambas as partes;
b) quanto ao facto n.º 5, nas declarações do reclamante;
c) quanto ao facto n.º 6, na participação de sinistro junta aos autos;
d) quanto ao facto n.º 7, no orçamento de reparação e respetiva fatura juntas aos autos
e) quanto ao facto n.º 8, na carta enviada pela reclamada ao reclamante; e
f) quanto ao facto n.º 9, no depoimento da testemunha     (gestora de sinistros da reclamada)

Decisão 
Não há nulidades ou exceções que caibam decidir 

A questão essencial que se discute nos presentes autos é a inclusão ou não deste sinistro nas coberturas 
do contrato de seguro outorgado pelas partes e, ainda, a sua eventual inclusão no âmbito de alguma exclusão 
contratual. 

Nos termos gerais de direito (cfr. art.º 342.º, n.º 1, do Código Civil), incumbe ao reclamante fazer prova 
do seu direito, ou seja, do enquadramento do sinistro no âmbito das coberturas garantidas pelo contrato de seguro. 

Ora, o reclamante, na participação enviada à reclamada, alude a uma “variação de pressão” como causa 
presumível do sinistro. 

Contudo, não demonstrou, como lhe competia, que essa quebra de pressão se integra em alguma das 
coberturas do contrato de seguro, razão pela qual não respeitou o mencionado ónus. 

Por seu turno, a reclamada invocou uma exclusão contratual preclusiva da pretensão indemnizatória do 
reclamante (independentemente da cobertura acionada), o que representa um facto constitutivo da sua pretensão 
(art.º 342.º, n.º 2, do Código Civil), provando que o sinistro se produzira em razão de um facto não coberto pelo 
contrato de seguro. 

Em face do exposto, resta concluir pela não inclusão do segundo sinistro participado no contrato de seguro 
celebrado entre as partes. 

Nesta conformidade e na total improcedência da reclamação, absolve-se a reclamada do pedido, com 
todas as consequências legais. 

Coimbra,  

O Árbitro 
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